
INDICAÇÃO Nº 
209
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias visando à destinação recursos financeiros para a construção e instalação de padaria artesanal na Comunidade Terapêutica Missão Vida, no município de Ourinhos.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa à destinação de recursos financeiros ao município de Ourinhos, para a construção e instalação de uma padaria artesanal na Comunidade Terapêutica Missão Vida.

A Comunidade Terapêutica Missão Vida, é uma entidade de caráter filantrópico que trabalha na recuperação de dependentes químicos e de alcoólatras num período de (9) nove meses em regime de internação com um trabalho de crescimento humano respaldado na fé e na psicoterapia. São atendidos por psicóloga e pelo trabalho de capelania.

Os  internos recebem (4) quatro refeições diárias: café da manhã, almoço, café da tarde e jantar; contam também com o trabalho de terapia ocupacional em horticultura, artesanato e lazer. A entidade é mantida por auxílios e doações voluntárias.

Daí a importância  de o Governo do Estado de São Paulo instalar uma padaria artesanal voltada ao consumo dos internos e ao atendimento da população em geral, como forma de levantar fundos  para a entidade.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria das condições de vida dos internos da Comunidade Terapêutica Missão Vida, no município de Ourinhos.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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